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proteção e a preservação do ambiente a partir da identifi cação das situações de crise ambiental 
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1 Introdução

O presente estudo tem como tema analisar a existência de uma hermenêu-
tica ambiente específi ca que decorra da jusfundamentalização da proteção.

O assunto é abordado a partir de uma observação sobre o surgimento dos 
direitos humanos, seu reconhecimento a nível mundial e positivação ao longo do 
tempo no ordenamento de diferentes países. Traz uma refl exão sobre a conscien-
tização social quanto a necessidade de proteção do meio ambiente até o surgi-
mento do Estado Ambiental com a constitucionalização da proteção do ambiente. 
Especifi camente em relação ao Brasil, analisa-se a edição da Constituição Fe-
deral de 1988 e as consequências na questão ambiental.

Analisa-se a hermenêutica fi losófi ca a partir da sociedade do risco, para ver 
se o modelo proposto por Gadamer é sufi ciente para o desafi o de interpretação e 
concretização do direito ao ambiente equilibrado.

2 Do surgimento do direito humano ao ambiente como resposta

à crise ambiental. A fundamentação e o surgimento 

de um novo direito no cenário internacional. 

A “sociedade de risco” e a internalização da proteção ambiental

através do surgimento de um novo direito fundamental

A história dos direitos humanos espelha o desenvolvimento da sociedade. 
Seja pela fi losofi a, pela religião, ou pela ciência preponderou a ideia de que 
existem posições garantidoras da dignidade das pessoas.1

O desenvolvimento do conceito de dignidade – associado a descobertas 
científi cas, invenções técnicas e episódios de sofrimentos físicos e morais – pro-

1 Comparato (1999, p. 1) lembra que “[...] todos os seres humanos, apesar das inúmeras diferenças 
biológicas e culturais que os distinguem entre si, merecem igual respeito [...]. É o reconhecimento 
universal de que, em razão dessa radical igualdade, ninguém – nenhum indivíduo, gênero, etnia, clas-
se social, grupo religioso ou nação – pode afi rmar-se superior aos demais”.

05RevistadoMinistérioPúblicodoRSnº89Alexandre.indd   9205RevistadoMinistérioPúblicodoRSnº89Alexandre.indd   92 17/06/2021   09:33:5517/06/2021   09:33:55



Revista do Ministério Público do RS, Porto Alegre, n. 89, jan. 2021 – jun. 2021

Hermenêutica jurídica ambiental ou padrão hermenêutico a ser seguido? Breves refl exões...

93

vocou a publicação dos primeiros documentos que consagraram os direitos huma-
nos, como a Magna Carta, a Lei do Habeas Corpus, o Bill of Rights, a Declara-
ção do Povo de Virgínia e a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão.

A universalização defl agrou o debate sobre a necessidade da sua fundamen-
tação, notadamente quando Constituições – como a Mexicana de 1917 e a Alemã 
de 1919 – positivam tais direitos, incorporando-os aos ordenamentos locais.

Sendo universais, direitos de todos e oponíveis contra todos, insta recordar, 
como feito por Alexy (2014, p. 212), que “Os direitos humanos não protegem to-
das as fontes e condições imagináveis do bem-estar, mas somente interesses e 
necessidades fundamentais.” Mesmo assim são prioritários e possuem conteúdo 
abstrato e uma validade moral que permite sejam fundamentados racionalmente, 
mas não de modo defi nitivo.2

O singelo fato de ser um indivíduo uma pessoa é “sufi ciente para gozar 
de certos bens que são indispensáveis para que cada um eleja seu próprio desti-
no com independência do arbítrio dos outros”. Os direitos humanos passam a ser 
vistos como “antídotos” para frear as “desgraças” e garantir o acesso e a fruição 
a tais bens (NINO, 1989, p. 2).

Silva (2002, p. 100) destaca a “vocação para a proteção e continuidade da 
vida humana” que tais direitos encerram, enxergando-os como “escudo de pro-
teção da vulnerabilidade humana às intempéries ínsitas da existência humana ou 
produzidas pelos próprios seres humanos”.

Se a grande fi nalidade dos direitos humanos é a proteção da dignidade da 
pessoa humana, nas dimensões individual, coletiva e difusa, tal sistema de pro-
teção não poderia manter-se insensível à crise ambiental, assim retratada por Me-
deiros (2004, p. 19)

É um período de crises, uma crise ecológica que na realidade representa uma crise do homem com a huma-

nidade. Ost pondera, posição com a qual compartilhamos, que é uma crise de paradigma, a qual denomina a 

crise do vínculo e a crise do limite. “Crise do vínculo: já não conseguimos discernir o que nos liga ao animal, ao 

que tem vida, à natureza; a crise do limite: já não conseguimos discernir o que dele nos distingue”.

A crise advém do desenvolvimento das ciências, gerador da ideia da pos-
sível utilização quase ilimitada de recursos ambientais3 e foi importante indutor 
da degradação.4 Como destacado por Azevedo (2000), recordando ensinamento 

2 Não se desconhece o grande debate sobre a fundamentação dos direitos humanos. Alexy (2014, p. 
214-225) apresenta oito fundamentações possíveis para o tema: a) religiosa, b) biológica, c) intuitiva, 
d) consensual, e) instrumental, f) cultural, g) explicativa, h) existencial. Já Silva (2002, p. 105), falando 
da “pertinência do esforço de fundamentação”, refere que “um simples passar de olhos na bibliografi a 
existente sobre seu conceito e fundamentação é sufi ciente para desanimar a quem pretenda formular con-
tribuições originais a respeito”, para concluir que duas são possíveis: uma jusnaturalista e outra ética.

3 O conceito de recursos ambientais está no artigo 3º, V, da Lei nº 6.938/81.
4 O conceito de degradação consta no artigo 3º, II, Lei nº 6.938/81.
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de Karl Jaspers, a arrogância da ciência fez os cientistas acreditarem-se capazes 
de resolver todos os problemas, atuais e futuros, sem qualquer percepção de con-
junto e desconhecendo seus limites.

O resultado da ousada soberba foram situações de colapso5 e a ocorrência 
de catástrofes que produziram e geram efeitos avassaladores e irreversíveis.6 
Ditas situações infl uenciaram na formação de uma consciência ambiental mun-
dial exemplifi cada, naquela quadra, pelo Clube de Roma quando, em 1972, pu-
blicou obra intitulada The Limits to Growth,7 providência fundamental para a 
edição de documento internacional que reconheceu ao meio ambiente o status 
de direito humano, conclusão advinda da Conferência de Estocolmo.8

A Declaração de Estocolmo diz que o homem, diante da aceleração da ciên-
cia e da tecnologia, assumiu posição que lhe permite transformar o ambiente 
em uma escala sem precedentes. Prossegue lembrando que proteger o ambiente 
é um “desejo urgente” e “um dever de todos os governos”. Observa que as pro-
vas dos danos e da poluição nos cercam e são evidentes. O momento é de aten-
ção e não admite indiferença ou ignorância. Proteger e preservar o ambiente 
para as presentes e futuras gerações é “meta imperiosa da sociedade”. O desen-
volvimento equitativo exige esforço comum e responsabilidades solidárias, dos 
particulares e dos Estados, como forma de garantir a posteridade.

E, de modo inovador, proclama que “O homem tem o direito fundamental 
à liberdade, à igualdade e ao desfrute de condições de vida adequadas em um 
meio ambiente de qualidade tal que lhe permita levar uma vida digna e gozar de 
bem-estar, tendo a solene obrigação de proteger e melhorar o meio ambiente para 
as gerações presentes e futuras.” (Princípio 1).

O grande mérito da Declaração de Estocolmo, destacado por Capella, (apud 
Gavião Filho, 2005, p. 22) foi:

5 Diamond (2005) avalia algumas civilizações que desapareceram em função do modelo predatório 
de utilização dos recursos naturais, o chamado “eco-suicídio”. Como exemplos invoca os polinésios 
moradores da Ilha da Páscoa, os Maias da América do Sul e os Vikings.

6 Alguns exemplos são a contaminação por mercúrio na Baia de Minamata, Japão, em 1956; o naufrá-
gio do petroleiro Torrey Canion, em 1967, causando o derramamento de 119 mil toneladas de óleo 
nas costas do Reino Unido, França e Bélgica; o vazamento de dioxinas em Seveso, Itália, 1976; o 
acidente nuclear na usina Three Mile lsland, Pensilvânia, EUA, 1979; as 40 toneladas de gases tó-
xicos que mataram milhares de pessoas e contaminaram outras tantas em Bhopal, Índia, 1984; o 
pior acidente nuclear até hoje registrado, ocorrido em Chernobyl, Ucrânia, em 1986, dentre outros 
tantos.

7 O documento aborda questões relacionadas à industrialização acelerada, rápido crescimento demo-
gráfi co, escassez de alimentos, esgotamento dos recursos naturais e deterioração do ambiente.

8 Aliás, a gênese desta, também conhecida como Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Am-
biente Humano, foi a Resolução nº 2398, editada na Assembleia Geral das Nações Unidas em 1968, 
colocando, pela vez primeira, a preocupação com o ambiente na agenda comum internacional.
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[...] a equiparação do meio ambiente à liberdade e à igualdade, com os três direitos fundamentais de todo 

o ser humano; a consideração de direito inalienável no sentido de que não cabe uma absoluta disposição 

sobre o mesmo e que a sua titularidade comporta deveres; e a atenção às gerações, como benefi ciárias de 

tal direito.

Pela primeira vez um documento internacional proclama o direito funda-
mental ao ambiente equilibrado, e as considerações nele insertas trazem a fun-
damentação jusnaturalista e ética sufi cientes para o reconhecimento, sem qual-
quer dúvida ou objeção, desse novo direito humano de cunho coletivo. E não 
fi cou nisso. A gravidade do assunto, o modelo desenvolvimentista vigente que 
amplia a passos largos o rol dos “marginalizados sociais”,9 e a relevância do bem 
tutelado para o exercício do direito à vida determinaram que outros documentos 
internacionais também se debruçassem sobre o tema.10

Vale lembrar que Carson (1962, p. 12-13) advertia que se algumas consti-
tuições ainda não tratavam do tema foi porque os antepassados não imagina-
vam tal ordem de problemas quando da edição daquelas.

A experimentação da “crise ambiental” levou as sociedades a repensar a 
relação do direito com o ambiente. 

Economistas também entraram no debate. Sen (2000, p. 9), ganhador do 
Prêmio de Ciências Econômicas em Memória de Alfred Nobel de 1998, lembra 
que:

Existem problemas novos convivendo com os antigos – a persistência da pobreza e de necessidades não 

satisfeitas, fomes coletivas [...] e ameaças cada vez mais graves ao nosso meio ambiente e à sustentabili-

dade de nossa vida econômica e social.

E, se o discurso jurídico deve estar conectado às questões sociais (AZE-
VEDO, 2015, p. 21), não se poderia furtar de promover a tutela do ambiente.

Assim é que a onda protetiva inaugurada com a Declaração de Estocol-
mo “tingiu de verde”11 o direito brasileiro que, até então, dispunha de leis que tra-
tavam dos recursos naturais sob o enfoque utilitarista,12 vale dizer, dispondo so-
bre as condições para seu uso e fruição. Foi necessário revisitar o ordenamento 

9 Expressão utilizada por Azevedo (2000, p. 116).
10 Alguns desses documentos estão indicados por Sarlet e Fensterseifer (2012, p. 28).
11 Expressão cunhada por Silva (2002) para explicar a jusfundamentação ambiental ocorrida no Di-

reito Português a partir da vigência da Constituição de 1976.
12 Nessa linha, o Decreto nº 24.643/1934, que Decreta o Código de Águas; a Lei nº 4771/1965, Có-

digo Florestal na sua versão originária; a Lei nº 5.197/1967, conhecido como “Código de Caça”, 
que Dispõe sobre a proteção da fauna e dá outras providências; e o Decreto-Lei nº 227/1967, Có-
digo de Minas.
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a partir dos marcos interpretativos sugeridos pela Declaração de Estocolmo e  
de eventos que aguçaram a consciência ambiental da sociedade13 para desen-
volver-se uma nova ordem jurídico-ambiental.

A necessidade de proteção jurídica do ambiente foi magistralmente expli-
cada por Silva (1994, p. 13-14):

A necessidade de proteção jurídica do meio ambiente despertou a consciência ambientalista ou a cons-

ciência ecológica por toda parte, até com certo exagero, mas exagero produtivo, porque chamou a atenção 

das autoridades públicas para o problema da degradação e destruição do meio ambiente, natural e cultu-

ral de forma sufocante. Daí proveio a necessidade de proteção jurídica do meio ambiente, com o combate 

pela lei de todas as formas de perturbação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico, de 

onde foi surgindo uma legislação ambiental em todos os países.

No Brasil o quadro ganha contornos mais dramáticos. Além dos problemas 
ambientais comuns aos demais países, ainda experimentamos aqueles derivados 
da precariedade da infraestrutura, da miséria, da falta de educação, e da neces-
sidade de garantir o acesso de milhões de pessoas excluídas – alguns, até, refugia-
dos ambientais – a bens e serviços hoje inacessíveis, sem penalizar o ambiente.

Para tal descortino também foi importante o reconhecimento de que vive-
mos em uma “sociedade de risco”. A expressão, de Ulrich Beck, trazida da so-
ciologia, sintetiza a ideia de que o modelo econômico está sujeito a riscos de 
variadas origens e que as instituições e a sociedade têm difi culdades de en-
frentá-los. Tal sociedade

[...] designa uma fase no desenvolvimento da sociedade moderna, em que os riscos sociais, políticos, 

econômicos e individuais tendem cada vez mais a escapar das instituições para o controle e a proteção da 

sociedade industrial.” (BECK, 2010, p. 25).

Vivemos, nas palavras do sociólogo alemão, um período de “irresponsabi-
lidade organizada” porque, embora previsíveis e conhecidos, os riscos são ocultados 
pelo poder público, sendo que algumas autoridades buscam torná-los “invisíveis”.

A falência da modernidade, notadamente pelas incertezas geradas pela evo-
lução da ciência, pela impossibilidade desta responder a todas as indagações sur-
gidas, e pelo mau uso dos recursos ambientais disponíveis, chamou a atenção 
do Estado para o enfrentamento da crise ambiental. A sociedade produz riscos. A 
grande questão passa a ser limitá-los, respondendo a indagação: qual o risco acei-
tável? Apenas a mudança de modelo será sufi ciente? Ou “outros modelos” de-
vem ser chamados?
13 No Brasil, destacam-se dois fatos que catapultaram o desenvolvimento dessa consciência. Em ní-

vel nacional, a poluição em Cubatão, cidade que foi considerada, na década de 70, a mais poluída 
do mundo. No Rio Grande do Sul, em fevereiro de 1975, a atuação de Carlos Alberto Dayrell, es-
tudante de agronomia da UFRGS que, para impedir o corte de árvores que cederiam à construção 
do Viaduto Imperatriz Leopoldina, subiu em uma acaciatipa, nela permanecendo até obter a confi r-
mação de que o vegetal não mais seria suprimido.
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É necessário reformular os pilares de sustentação do Estado, gerando polí-
ticas fundadas no uso sustentável dos recursos naturais e na equidade intergera-
cional. E o direito, já foi dito, possui importante incumbência nesse sentido.

O primeiro marco dessa nova modalidade de tutela foi a Lei da Política Na-
cional do Meio Ambiente, Lei nº 6.938/81, que deu novas cores à relação entre 
ambiente e direito. Os bens ambientais passaram a ser vistos conjuntamente e 
considerados objetos de proteção. Dentro da ideia de um sistema, previram-se 
instrumentos modernos e efi cientes para a sua efetivação. Criou-se a responsa-
bilidade civil objetiva do poluidor e ao Ministério Público foi deferida a legi-
timação para a proteção do ambiente.

O legislador constituinte de 1988, seguindo irreversível tendência mundial, 
inseriu o tema de modo transversal no texto da Carta Política. Nela constam re-
gras específi cas (art. 225); regras de garantia (arts. 5º, LXXIII; 129, II); regras 
de competência (arts. 23, VI; 24, VI; 24, VIII); e regras gerais (arts. 170, VI; 
173, §5º; 174, §3º; 186, II; 200, VIII; 216, V e 231, §1º). Diz-se, portanto, que 
mais do que dar guarida à proteção e à tutela do meio ambiente, criou um novo 
modelo de Estado, irrepreensivelmente elucidado por Herman Benjamin ao pre-
faciar a obra de Sarlet e Fensterseifer (2012, p. 9):

O Estado Constitucional já não pode ser compreendido senão como, para além de um Estado Democrático e 

Social de Direito, um Estado Ambiental, que, numa fórmula-síntese, aceita o rótulo de Estado Socioambiental.

Os “contrastes sociais”14 levaram ao descrédito e à rediscussão dos mo-
delos de Estado até então conhecidos, porque não cumpriram com as expectati-
vas neles depositadas. A realidade, especialmente a crise ambiental, trouxe a 
atualidade e emprestou concretude ao ensinamento de Habermas (1997, p. 285). 
O cidadão foi desafi ado a assumir um novo papel no mundo, especialmente nas 
relações com a sociedade e com o estado. Desenvolveu-se, nas palavras fi lóso-
fo, um novo modelo de cidadania para além da singela “pertença a uma deter-
minada organização estatal, mas também para caracterizar direitos e deveres 
do cidadão”. É a cidadania ambiental, base e pressuposto do novo modelo de 
Estado que busca compatibilizar a realização progressiva dos direitos sociais, 
econômicos e culturais com a equidade intergeracional.

O novo modelo legitimou a matriz ambiental constitucional. A teoria dos 
direitos fundamentais é modelada pelas relações sociais e suas necessidades, 
derivando daí a referência doutrinária de que existem gerações desses direitos15. 
14 A expressão é de Medeiros (2004, p. 15), para explicar que quanto mais a ciência se desenvolve e 

maiores são as descobertas maior é o distanciamento do homem com o planeta, com qual “perde 
intimidade”.

15 A utilização da expressão “gerações” é para marcar as transformações de conteúdo, titularidade, 
efi cácia e efetividade dos direitos fundamentais, num caráter de cumulatividade e complementari-
dade, não de alternância ou substituição.

05RevistadoMinistérioPúblicodoRSnº89Alexandre.indd   9705RevistadoMinistérioPúblicodoRSnº89Alexandre.indd   97 17/06/2021   09:33:5517/06/2021   09:33:55



Revista do Ministério Público do RS, Porto Alegre, n. 89, jan. 2021 – jun. 2021

Alexandre Sikinowski Saltz

98

A teoria constitucional “esverdeada”, o desenvolvimento de um direito constitu-
cional ambiental16 permite, como advoga Canotilho (2007, p. 5), falar-se, até mes-
mo, da força normativa da “Constituição Ambiental”.

O Estado de Direito Ambiental nada mais é senão a variante ecológica do 
Estado de Bem Estar. Ou, na lição de Furtado (2003, p. 85), é uma espécie de 
“(r)evolução” que pretende “minimizar ao máximo as consequências das ma-
zelas geradas pela sociedade de risco”.

O novo fi gurino constitucional da proteção ao ambiente, dentro do crité-
rio de cumulatividade de direitos fundamentais, gerou-lhe o reconhecimento de 
ser um direito de terceira geração.

Karel Vasak, jurista Tcheco-Francês, a quem se atribui a criação da trípli-
ce divisão entre as gerações de direitos fundamentais, em ensaio chamado For 
the Third Generation of Humans Rights: The Rights of Solidarity, em 1979, foi 
o primeiro autor a falar em direitos de terceira geração. Referindo-se aos novos 
direitos, disse:

[...] eles são novos nas aspirações que expressam, são novos do ponto de vista dos direitos humanos na 

medida em que eles objetivam inserir a dimensão humana em áreas onde ela tem sido frequentemente 

esquecida, tendo sido deixadas para o Estado ou Estados [...] Eles são novos na medida em que podem 

simultaneamente ser invocados contra o Estado e exigidos deste; mas, acima de tudo, (e aqui reside a sua 

característica essencial), eles só podem ser realizados por meio de esforços conjuntos de todos os atores 

da cena social: o indivíduo, o Estado, corporações públicas e privadas e a comunidade internacional (Apud 

MEDEIROS, 2004, p. 37-38).

E foi nessa dimensão que o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado foi inscrito na Constituição. A nova ordem, como afi rmam Sarlet 
e Fensterseifer (2011, p. 13), conferiu “dupla funcionalidade” à proteção am-
biental, que assumiu “[...] tanto a forma de um objetivo e tarefa quanto de um 
direito (e dever) fundamental do indivíduo e da coletividade, implicando um com-
plexo de direitos e deveres fundamentais de cunho ecológico.” Surge e obriga-
ção do Estado de prover medidas legislativas e administrativas que garantam 
adequada proteção ao bem protegido.

A importância que o tema assume nos dias de hoje, especialmente pelo 
status jusfundamental do tema, redundou na edição de mais de trinta mil nor-
mas de cunho urbano-ambiental,17 que, nas palavras de Gomes (2012, p. 19), criou 
16 A obra pioneira sobre o tema foi de Silva (2004, p. 26) onde já prenunciava que “A Constituição 

de 1988 foi, portanto, a primeira a tratar deliberadamente da questão ambiental. Pode-se dizer que 
ela é uma Constituição eminentemente ambientalista. Assumiu o tratamento da matéria em termos 
amplos e modernos. Traz um capítulo específi co sobre meio ambiente, inserido no título da ordem 
social (Cap. VI do Tít. VIII). Mas a questão permeia todo o seu texto, correlacionada com os temas 
fundamentais da ordem constitucional.” 

17 Informação obtida no Jornal Estado de São Paulo, em matéria sobre o licenciamento ambiental. 
Acessível em: <http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,licenca-ambiental-tem-30-mil-normas-
imp,1531397>. Acesso em: 28 jul. 2016.
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verdadeira situação de “obesidade normativa”. Ao lado da expressiva legislação 
ambiental também merece relevo a existência de um conjunto de princípios18 
sobre o tema, fortalecidos pelo reconhecimento da sua função normativa.19

Firmada a jusfundamentalidade – formal e material20 – do ambiente, crian-
do “um direito fundamental completo ou como um todo”,21 porque detentor de 
feições defensiva e prestacional, coube ao Supremo Tribunal Federal reconhe-
cer que efetivamente trata-se de direito de terceira geração. Fê-lo: a) no julga-
mento do Mandado de Segurança nº 22164/SP, Relator Min. Celso de Mello, 
Tribunal Pleno, julgamento em 30 de outubro de 1995, DJ de 17 de novembro 
de 1995, p. 39206; b) no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 4029/AM, Relator Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgamento em 8 de março 
de 2012, DJe-125, publicado em 27 de junho de 2012; c) no julgamento da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1856/RJ, Relator Min. Celso de Mello, 
Tribunal Pleno, julgamento em 26 de maio de 2011, DJe-198, publicado em 14 
de outubro de 2011; d) no julgamento da Arguição de Descumprimento de Pre-
ceito Fundamental nº 101/DF, Relatora Min. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, 

18 Os princípios de direito ambiental não serão aqui tratados. Porém, para os que desejarem aprofun-
dar o debate, sugere-se a leitura de SAMPAIO, José Adércio Leite; WOLD, Chris; NARDY, Afrâ-
nio. Princípios de Direito Ambiental na Dimensão Internacional e Comparada. Belo Horizonte: Del 
Rey, 2003; VARELLA, Marcelo Dias; PLATIAU, Ana Flávia Barros. (Orgs.). Princípio da Precau-
ção. Belo Horizonte: Del Rey, 2004; PRIEUR, Michel. Droit de l’envirinnement. 5. édition. Paris: 
Dalloz, 2004; MACHADO, Paulo Affono Leme. 9. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2000; RO-
DRIGUES, Marcelo Abelha. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005; e MARCHESAN, Ana 
Maria Moreira; STEIGLEDER, Annelise Monteiro; CAPPELLI, Sìlvia. Direito Ambiental. Porto 
Alegre: Verbo Jurídico, 2004. Da mesma forma, sobre a aplicação dos princípios de direito ambien-
tal no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sugere-se a leitura do informativo daquela Corte. Dis-
ponível em: <http://www.tjto.jus.br/index.php/listagem-noticias/653-principios-de-interpretacao-ajudam
-o-stj-a-fundamentar-decisoes-na-area-ambiental>. Acesso em: 11 ago. 2016.

19 Inicialmente, na chamada “fase jusnaturalista”, os princípios eram abstratos, sem qualquer norma-
tividade. Evolutivamente, na chamada “fase das codifi cações”, foi-lhes concedida limitada norma-
tividade, como se vê na leitura do artigo 4º da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro. Até que a 
“fase pós-positivista”, também conhecida como a “fase das constituições”, trouxe os princípios para 
o corpo das Cartas Políticas e, de consequência, reconhece-lhes normatividade. Como precursores desse 
reconhecimento destacamos Bonavides (2000, p. 237), Alexy (2016, p. 37) e Dworkin (1999, p. 147).

20 Meio ambiente é direito formal e materialmente constitucional. Sobre o tema, tratando de direitos 
fundamentais integrantes do catálogo ou de fora deles, SARLET (1998, p. 65-137), Medeiros (2004, 
p. 76-85) e GAVIÃO FILHO (2005, p. 36-37).

21 “O direito fundamental ao ambiente é útil para demonstrar a correção da confi guração do conceito de 
um direito fundamental como um todo, porque se trata de um direito constituído por um conjunto de 
posições jurídicas de tipos muito distintas.” (GAVIÃO FILHO, 2005, p. 46) e que “As normas da dis-
posição do direito fundamental do art. 225 da Constituição bem confi guram o direito ao ambiente 
como um direito fundamental ao todo.” (id.; Ibid.; p. 47). O autor ainda indica que, da classifi cação, 
No sentido defensivo, cria competências negativas (proibições de ingerências na esfera particular) 
e exige omissões do poder público para evitar agressões ao ambiente. No sentido prestacional, cria 
obrigações em sentido estrito; obrigações a ações fáticas e a ações normativas e o direito à partici-
pação na organização e no procedimento.
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julgamento em 24 de junho de 2009, DJe-108, publicado em 4de junho de 2012; 
e) no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 3540, Relator Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgamento em 1º de se-
tembro de 2005, DJ de 3 de fevereiro de 2006, p. 14; e, f) no julgamento do Agravo 
Regimental no Recurso Extraordinário nº 796347/RS, Relator Min. Celso de 
Mello, Segunda Turma, julgamento em 24de março de 2015, DJe-089, publicado 
em 14 de maio de 2015.

3 Consequências da jusfundamentalização ambiental. 

Cria-se uma hermenêutica ambiental? Mas o que é hermenêutica? 

Como e onde se realiza?

Qual a consequência dessa fundamentalidade? (GAVIÃO FILHO, 2005, 
p. 26).

Sem a pretensão de responder à indagação, busca-se, brevemente, identifi car 
algumas consequências práticas desse reconhecimento, sumariamente analisadas 
e sem presunção de completude, a partir de orientações doutrinárias e da manifes-
tação dos tribunais na busca da efetivação do direito.22

A primeira é de que a proteção do meio ambiente é pressuposto para a 
realização da dignidade da pessoa humana e para garantir acesso ao chamado 
“mínimo existencial ecológico”.23

A tutela do ambiente surge também como um limitador da ordem econô-
mica, e torna obrigatória a adoção de formas de exploração econômica menos 
lesivas ao ambiente.

Também se deve destacar a impossibilidade de invocação, pelo Poder Pú-
blico, de restrições orçamentárias ou da reserva do possível para a efetivação do 
direito fundamental. Não admite desconsideração ou fl exibilização das normas 
ambientais, seja pelo tipo de bem e direito que representam e protegem, seja 
porque não cabe ao Judiciário ou ao Executivo admitir ou criar exceções que o 
legislador não desejou.

22 Outras consequências, além das aqui abordadas, constam em Saltz (2013, p. 115).
23 Sobre a efetivação do “mínimo existencial ecológico” recomenda-se a leitura de Molinaro (2007, 

p. 110-120). Também, já foi destacado na nota nº 18, mas vale aqui recordar, que o Superior Tribu-
nal de Justiça reconhece e aplica o “Princípio do Mínimo Existencial Ecológico” na percepção de 
que “[...] por trás da garantia constitucional do mínimo existencial, subjaz a ideia de que a digni-
dade da pessoa humana está intrinsecamente relacionada à qualidade ambiental. Ao conferir dimen-
são ecológica ao núcleo normativo, assenta a premissa de que não existe patamar mínimo de bem-
-estar sem respeito ao direito fundamental do meio ambiente sadio.”
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Veda o retrocesso social,24 através da chamada “cláusula de status quo”,25 
impedindo ações que promovam o “recuo” do direito ambiental. Também miti-
ga direitos tradicionais, como a propriedade26 – agora limitada pela sua função 
urbano-ambiental, e a liberdade religiosa ou de culto.27

A proteção ambiental é indisponível e imune à discricionariedade estatal e a 
livre disposição individual. Proíbe-se a “proteção defi ciente”,28 e estatui-se que 
a reparação do dano há de ser integral, alcançando as esferas administrativa, pe-
nal e civil. Cria um dever fundamental de proteção,29 associado ao direito de usu-
fruir desse ambiente, através de medidas positivas (prestações de fato e prestações 
materiais) e de medidas negativas.

Além de estimular a criação de uma “ética ambiental”, arvora-se à condi-
ção de gerador de um padrão de interpretação a ser seguido. A indagação neces-
sária é no sentido de se esse padrão criaria uma “hermenêutica ambiental”.

Vale recordar, como faz Schmidt (2014, p. 11) que as expressões “herme-
nêutica” e “interpretação” são usadas como sinônimos, até porque possuem a 
mesma raiz grega. Contudo, aquela é defi nida como a que “[...] trata de teorias 
para interpretar textos corretamente.”

24 Canotilho (1999, p. 327) fala na necessidade de garantia de direitos que constam no núcleo essen-
cial dos direitos sociais e que medidas que busquem anulá-los, revogá-los ou aniquilá-los são incons-
titucionais. Já Barcellos (2001, p. 68-70) lembra que o legislador e o administrador estão vincula-
dos aos propósitos da Constituição, e que não se admite que os fi ns desta sejam esvaziados por 
legislação infraconstitucional ou por atos administrativos.

25 Prieur destaca a adoção da teoria em diversos sistemas jurídicos. Na Bélgica foi batizado de princí-
pio da imobilidade; na França de cliquet anti-retour (trava anti-retorno), para autores de língua in-
glesa, de eternity clause; em espanhol de prohibición de regresividad o de retroceso e, entre nós, de 
proibição do retrocesso (SENADO FEDERAL, 2012, p. 13-14).

26 Nessa linha, apenas para ilustrar a argumentação, destacamos decisão do STF que determinou a aver-
bação da reserva legal na matrícula de imóvel rural (ARE 877.507-SP, Primeira Turma, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, julgado em 30 de março de 2015), do STJ, ao determinar a demolição de cons-
trução – casa – em área de proteção ambiental no Parque Estadual do Delta do Jacuí, em Porto 
Alegre (Ag no REsp 611.701-RS, Rel. Min. Marga Tessler, publicada em 19de maio de 2015), 
também do STJ, ao suspender obra – construção de dois edifícios – antes autorizada, instalada em 
área de preservação permanente (Suspensão de Liminar e Sentença nº 1033-MA, Rel. Min. Cesar 
Astor Rocha, publicada em 15de abril de 2009) e do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, ao 
suspender a construção de um edifício, na Cidade de Torres, cuja autorização concedida extrapolava 
a altura prevista para a salvaguarda ambiental (Agravo de Instrumento Nº 70026351486, Vigésima 
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mara Larsen Chechi, Julgado em 30 de 
abril de 2009).

27 Sobre o tema, decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que determinou a interdição de igreja 
que, durante as liturgias, causava poluição sonora (Apelação Cível nº 70019696335, Terceira Câma-
ra Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rogério Gesta Leal, Julgado em 21 de junho de 2007).

28 Assunto largamente tratado pelo STF, no julgamento do RE 418.376-MS, Tribunal Pleno, Rel. 
Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Joaquim Barbosa, j. em 9 de fevereiro de 2006, DJ de 
23de março de 2007.

29 Acerca dos deveres fundamentais associados aos direitos fundamentais, numa dimensão geral, leia-se 
Andrade (1998, p. 146-159). Relativamente aos deveres ambientais, Medeiros (2004, p. 93-98).
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No texto, limitaremos a abordagem à hermenêutica de Hans-Georg 
Gadamer,30 considerado o responsável pela hermenêutica fi losófi ca, local em 
que a compreensão está baseada em estruturas prévias, os preconceitos; e onde 
todo o processo ocorre dentro do “círculo hermenêutico”. A delimitação reside 
no fato de entendermos que a historicidade que medeia a interpretação permite 
trazer à atualidade as questões ambientais, notadamente as derivadas da crise 
ambiental e da sociedade de risco, modulando os “preconceitos” do intérprete 
e renovando o círculo hermenêutico.

O padrão hermenêutico aqui desenvolvido surge atrelado ao novo papel 
do Estado, indutor de condutas relacionadas ao ambiente. A insufi ciência do mo-
delo de regulação sancionatória (LEITE; BELCHIOR, 2010, p. 296-297) faz 
lembrar que o direito também possui uma “função promocional” (BOBBIO, 
2007, p. 43-45). E, mesmo que o Estado de Direito Ambiental seja uma “abstração 
teórica”, o tratamento que cada país confere ao ambiente pode aproximá-lo ou 
afastá-lo dos avanços propostos:

[...] Há, por conseguinte, a necessidade de reformulação da própria epistemologia jurídica, do Estado e, 

consequentemente, da hermenêutica jurídica. (LEITE; BELCHIOR, 2010, p. 299).

Prosseguem os autores recordando que ferramentas para isso há. Além do 
núcleo normativo do direito ambiental brasileiro, consignado no artigo 225 da 
Constituição Federal, e de outras tantas regras e princípios nela inscritos, todos 
eles perpassados pelo enunciado da solidariedade (art. 3º, I e IV, CF) e pela in-
corporação de documentos internacionais (art. 5º, §2º, CF), destaca-se a susten-
tabilidade como “[...] marco axiológico constitucional que penetra em todos os 
ramos de conhecimento, inclusive nas ciências jurídicas.”.

Belchior (2011, p. 195), de modo taxativo, afi rma:
[...] De nada adianta toda uma construção teórica em torno do Estado de Direito Ambiental, se não exis-

tirem mecanismos concretos de efetivação. É de se notar, aliás, que uma hermenêutica jurídica específi ca 

para lidar com as particularidades e com os desafi os do novo paradigma estatal é apenas um desses ins-

trumentos, mas que, se bem utilizado, pode ser fundamental para minimizar os impactos da crise ecoló-

gica em prol da sustentabilidade. [...] A particularidade da hermenêutica  ambiental se fortalece, ainda, 

pelo fato de a ordem jurídico- ambiental ser dotada de conceitos vagos, amplos e indeterminados, além de 

imensa discricionariedade administrativa do Executivo [...]

30 Recomenda-se a leitura de Schmidt (2014), onde mostra a linha evolutiva da hermenêutica, partindo 
de Scheiermacher (2015, p. 16), que desenvolveu a ideia de uma hermenêutica universal, e via o 
instituto como a arte de compreender a linguagem escrita e falada, por ele chamada de “compreen-
são metódica”. Seus estudos foram a base de Dilthey, que pretendeu desenvolver uma metódica pró-
pria para as ciências humanas, porque enxergava aquela destinada às ciências naturais como inapro-
priada para tal desiderato. Heidegger, criador da “Hermenêutica da facticidade”, inspirou Gadamer.
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Sustentam, portanto, a existência de uma legítima hermenêutica jurídica 
ambiental. O modelo hermenêutico que sugerem buscaria interpretar as normas 
infl uenciado por “pré-compreensões ambientais”, valendo-se, precipuamente, dos 
“princípios de interpretação” que, nas palavras de Marmelstein têm o papel de:

[...] ajudar a encontrar respostas racionalmente fundamentadas, com base em parâmetros constitucionais 

aceitos, além de possibilitar maior transparência e objetividade na argumentação jurídica e no processo 

decisório, conferindo maior legitimidade a argumentação judicial. (MARMELSTEIN, 2008, p. 32, apud LEITE; 

BELCHIOR, 2010, p. 309).

A proposta é de “caminhar entre a frieza da subsunção e a vagueza dos prin-
cípios”, criando decisões emolduradas pelo contexto social e pela Constituição 
Federal, notadamente pela proteção da dignidade. O preenchimento do quadro 
dar-se-ia pela ponderação.

Lembrando que não há hierarquia entre direitos fundamentais no mundo 
do dever ser, no caso concreto, haveria a possibilidade de atribuir-se um “peso 
maior” para o meio ambiente porque:

[...] Como não poderia deixar de ser, o meio ambiente tem (e deve ter) infl uência na solução, pois a partir 

dele que surgem os demais direitos fundamentais, como o direito à vida. A pré-compreensão ambiental 

exercerá, neste momento, infl uência na captação do sentido do intérprete ao ponderar os interesses na 

balança teórica do Estado de Direito Ambiental. (BELCHIOR, 2010).

Na mesma toada, Coelho (2014, p. 57) sugere até mesmo a necessidade de 
um “ativismo judicial” para garantir a efetivação dos direitos socioambientais, 
particularmente quando diversas promessas constitucionais não foram adimpli-
das e quando o cenário normativo registra “lacunas, ambiguidades, vaguezas e leis 
ultrapassadas” (Id., ibid., p. 64).

Propõe uma interpretação ambiental inspirada na hermenêutica crítica31 e, 
subsidiariamente, na hermenêutica fi losófi ca reconhecendo que:

[...] embora não se trate de uma solução única, associada aos comandos constitucionais, uma proposta 

para que haja melhor entendimento e questionamento dos problemas ambientais, do mesmo modo que 

ocorrer com as demandas liberais e sociais, é através da hermenêutica jurídica, posto que a mesma propor-

ciona um estudo por meio de métodos interpretativos que auxiliam a desvelar o sentido de determinada 

lei ou decisão judicial – ou seja, trazem a possibilidade de racionalização do texto. (COELHO, 2014, p. 64).

Baseada na doutrina de Streck, recorda que a interpretação é um grande 
aliado e poderoso remédio contra o “protagonismo solipsista do Judiciário”, li-
mitador do subjetivismo judicial fulcrado na teoria da ponderação dos princípios 
que, a seu ver, apenas transfere a discricionariedade para o julgador, gerando in-

31 Para Santos ({?}. p. 51), a hermenêutica crítica tem de começar por analisar a ciência que se faz pa-
ra que seja compreensível e efi caz a crítica que se faz.

05RevistadoMinistérioPúblicodoRSnº89Alexandre.indd   10305RevistadoMinistérioPúblicodoRSnº89Alexandre.indd   103 17/06/2021   09:33:5617/06/2021   09:33:56



Revista do Ministério Público do RS, Porto Alegre, n. 89, jan. 2021 – jun. 2021

Alexandre Sikinowski Saltz

104

certezas e incontrolabilidade do resultado da decisão. Conclui, e aqui a relevân-
cia, defendendo a “impossibilidade da criação desordenada de hermenêuticas.” 
A teoria da argumentação seria o instrumento sufi ciente já disponível para mo-
tivar decisões sem criar uma nova hermenêutica que “relativizaria”, “enfraque-
ceria” ou “engessaria” o direito (Id.; ibid; p. 68).

Percebe-se consenso acerca da visão de que a proteção jusfundamental em-
prestada ao ambiente impõe a adoção de um padrão de interpretação alinhado 
com o propósito da Constituição, que desafi a o papel dos operadores jurídicos. 
A divergência posta reside no fato da existência de uma hermenêutica própria 
às questões ambientais ou se, mantida a secular proposta de Schleiermacher de 
possuirmos uma universal, única, mas adaptada aos tempos atuais.

Sem deixar de reconhecer a importância da proposta, máxime quando des-
tinada a assentar a necessidade da implementação da tutela do ambiente na 
maior efi cácia possível, parece que não há motivo para justifi car uma hermenêu-
tica autônoma.

Primeiro, porque o sentido de compreender a verdade do texto e integrar 
essa vontade à vida de relação não admite setorizações. Segundo, porque esse 
fatiamento da hermenêutica poderia representar risco à aplicação do direito. Ter-
ceiro, porque a hermenêutica fi losófi ca permite realizar uma mediação entre o 
passado e o presente, trazendo à pré-compreensão do intérprete eventos atuais 
que modularão a nova signifi cação que dará aos fatos. Reinterpreta-se o pas-
sado para construir a realidade e mirar o futuro.

Isso não signifi ca que o intérprete deva manter postura neutra em relação 
aos fenômenos ambientais que nos cercam e suas relações com o direito, com a 
administração e com a sociedade, em geral.

Sugere-se uma nova leitura dos direitos e dos deveres objeto da tutela, atra-
vés do uso de uma “lente ambiental”, capaz de aproximar o intérprete, através 
da historicidade – aqui no sentido de lembrança de fatos havidos e decisões to-
madas que malferiram o não protegeram o ambiente na medida esperada. Essa 
reavaliação do objeto através da história infl uencia os preconceitos do intér-
prete, renovando o círculo hermenêutico e atualizando o processo às necessidades 
protetivas das gerações atuais e futuras.

Podemos exemplifi car, na esfera administrativa, com a busca da ecoefi -
ciência,32 com a implantação das licitações sustentáveis, com a observância da 
variável ambiental na tomada de qualquer decisão político-administrativa. Igual-

32 Lei nº 12.305/2010 – “Art. 6º São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: [...] V – a 
ecoefi ciência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços competitivos, de bens e 
serviços qualifi cados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de vida e a redu-
ção do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à 
capacidade de sustentação estimada do planeta;”
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mente com a tomada de decisões nos processos de licenciamento ambiental 
que reconheçam a necessária limitação da ordem econômica à proteção do meio 
ambiente.

Na esfera legislativa, a proibição do retrocesso é padrão interpretativo a 
ser respeitado.

O Judiciário também tem defi nido interessantes padrões interpretativos 
relacionados à proteção ambiental. Fê-lo, no julgamento da ADI-MC/DF nº 
3.540, através do Supremo Tribunal Federal ao decidir que a atividade econô-
mica está limitada pela proteção do meio ambiente (BRASIL. Supremo Tribu-
nal Federal, 2016) e, pelo Superior Tribunal de Justiça, apreciando o REsp nº 
1.094.873/SP e a Suspensão de Liminar e Sentença nº 1.994/RS (BRASIL, Su-
perior Tribunal de Justiça, 2016).

Também, da Corte Constitucional, a sinalização de que políticas públicas 
de cunho constitucional não podem ser sobrestadas ou retardadas sob o argu-
mento de falta de recursos orçamentários. No mesmo caso, chancelou a possibi-
lidade de que o Judiciário determine ações ao Executivo sem que tal caracterize 
ofensa ao princípio da separação dos poderes. (BRASIL, Supremo Tribunal Fe-
deral, ARE 639.337 AgR/SP, 2016).

Do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul a afi rmação de que as ações 
civis públicas relacionadas a questões ambientais devem ser julgadas com priori-
dade (BRASIL, Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, Agravo 
de Instrumento nº 70021357900, 2016).

Outros tantos exemplos de decisões que defi nem padrões interpretativos 
ambientais há. Mas, talvez, nenhuma fi ra o tema com tanta profundidade como 
fez a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, analisando o REsp nº 
302.906/SP, Relatado pelo Min. Herman Benjamin:

[...] O Judiciário não desenha, constrói ou administra cidades, o que não quer dizer que nada possa fazer 

em seu favor. Nenhum Juiz, por maior que seja seu interesse, conhecimento ou habilidade nas artes do 

planejamento urbano, da arquitetura e do paisagismo, reservará para si algo além do que o simples papel 

de engenheiro do discurso jurídico. E, sabemos, cidades não se erguem, nem evoluem, à custa de palavras. 

Mas palavras ditas por Juízes podem, sim, estimular a destruição ou legitimar a conservação, referendar 

a especulação ou garantir a qualidade urbanístico-ambiental, consolidar erros do passado, repeti-los no 

presente, ou viabilizar um futuro sustentável. [...]

Certo é que o novo tratamento constitucional deferido ao meio ambiente, 
bem como o modelo de Estado daí derivado, impõe ao intérprete uma nova 
postura, capaz de “[...] evidenciar/denunciar seus compromissos político-lin-
guístico-ideológicos [...]”, sufi ciente para dar “concretude cotidiana” a norma 
(SPAREMBERGER, 2003/2004, p. 156). Não alguém que se limite a reproduzir 
o sentido pré-estabelecido, mas capaz de adequá-lo às necessidades cotidianas, 
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tendo por norte a efetivação da dignidade da pessoa humana, a lembrança de 
que há um mínimo-existencial ambiental e um vasto rol de compromissos/obri-
gações de cunho constitucional para as presentes e futuras gerações.

Considerações fi nais

Seguindo o papel de proteger a dignidade da pessoa humana, sedimentou-se 
a doutrina dos direitos humanos. A crise ambiental tingiu de verde a discussão 
e motivou a edição de textos internacionais relacionados ao tema.

O desenvolvimento da ideia desse direito humano determinou a criação 
de um novo modelo de Estado, o Estado de Direito Socioambiental que, acom-
panhado de uma cidadania especialmente voltada à superação de problemas co-
muns, propiciou a internalização da tutela ambiental nos textos das Constitui-
ções. No Brasil não foi diferente.

Elevado ao status de direito fundamental criou um rol de consequências. 
Uma delas, ser um padrão interpretativo a ser seguido pelos intérpretes na bus-
ca da mudança de paradigmas que a “sociedade de risco” trouxe consigo.

Os recursos naturais não podem ser objeto de apropriações egoístas e de 
deleite irresponsável. As políticas públicas devem priorizar a guarida e ter a 
variável ambiental como norte e objetivo.

O compromisso constitucional é a manutenção de uma vida digna para as 
atuais e futuras gerações.

Acabar com a indiferença é a melhor maneira de fazer a diferença.
A simples existência de leis modernas não garantirá seja alcançado o obje-

tivo constitucionalmente perseguido pela Carta Política de 1988.
O intérprete deve praticar essa opção ético-valorativa, alterando suas pré-

-compreensões para nelas incluir a necessidade de proteção e tutela do ambiente. 
Somente com a atuação do intérprete é que se conseguirá aproximar o “dever 
ser” do “ser”, concretizando o anseio de uma vida boa e digna.
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